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RESOLUÇÃO SMA Nº 674                                               DE 14 DE FEVEREIRO DE 1991 

 

Posiciona funcionários na categoria funcional 

que menciona, nos termos da Lei nº 1.015, de 1º 

de julho de 1987 e do Decreto nº 6.834, de 21 de 

julho de 1987. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 1.015, 

de 1º de julho de 1987, 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Ficam posicionados na 3ª categoria da categoria funcional de Merendeira, do 

Subgrupo 5, do Grupo III, Cargos Profissionais do Quadro Permanente do Poder 

Executivo do Município do Rio de Janeiro, nos termos da Lei nº 1.015, de 1º de julho de 

1987 os funcionários da Administração Direta constantes do Anexo que acompanha esta 

Resolução. 

Parágrafo único. A classificação na categoria foi resultante da apuração do tempo de 

serviço, na forma indicada no Decreto nº 6.834, de 21 de julho de 1987. 

Art. 2º Os posicionamentos ora formalizados poderão ser revistos, mediante sua anulação 

ou alteração. 

Art. 3º O órgão competente da Secretaria Municipal de Administração apostilará, nos 

respectivos títulos de provimento a nova situação que passam a de ter os funcionários 

abrangidos pela presente Resolução. 

Art. 4º Os efeitos financeiros decorrentes do posicionamento de que trata esta Resolução 

vigorarão a contar de 1º de julho de 1987. 
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Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1991. 

 

JONAS BAHIENSE DE LYRA 

 

DO RIO 18.02.1991  

Republ. em 19.02.1991 
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